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Brasília/DF, para exercer o cargo de membro do Conselho de
Administração, representante dos empregados, completando o
mandato 2015/2018, até a próxima assembleia geral dos
acionistas."

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho de
Administração deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Regina
Maria Santos Rodrigues, Secretária, lavrei a presente Ata, que vai
assinada pelos Conselheiros. Ass.) Luiz Alberto Albuquerque Souza,
Antônio Claret de Oliveira, Antonio Herminio Nascimento da Silva,
Carlos Vuyk de Aquino, João Manoel da Cruz Simões, José Dimas
Simões Machado e Rodrigo Silva Gonçalves. ESTE DOCUMENTO
É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO
PRÓPRIO (Livro nº 014, páginas nº 116 a 120)."

LUIZ ALBERTO ALBUQUERQUE SOUZA
Presidente do Conselho

Certidão: Registrado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº
20170853926 em 31/10/2017 da Infraero, Nire 53500000356 e
protocolo 17/085392-6 - 06/10/2017.

Ministério Extraordinário
da Segurança Pública

SECRETARIA EXCUTIVA

PORTARIA Nº 2, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Delega competência ao Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Rodoviária
Federal e dá outras providências.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO INTERINO DO
MINISTÉRIO EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 70, § 2º, da Lei nº
13.502, de 1º de novembro de 2017, o Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, a Medida Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de
2018, o art. 3º da Portaria n.º 3, de 1º de março de 2018, do
Ministério Extraordinário da Segurança Pública, publicada no
Diário Oficial União de 07 de março de 2018, e tendo em vista o
disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto
legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de sua
competência:

I - acompanhar, orientar e supervisionar o cumprimento e
a aplicação das normas emanadas dos Sistemas de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos da
Tecnologia da Informação - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de
Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, bem como de
Planejamento e Orçamento Federal, de Administração Financeira
Federal e de Contabilidade Federal; e

II - adotar todos os procedimentos necessários às atividades
de recursos humanos, orçamento, finanças e contabilidade,
tecnologia da informação, comunicação, apoio administrativo,
biblioteca, documentação, obras, serviços gerais, inclusive
transportes, segurança, telefonia, material, patrimônio, licitações e
contratos.

Art. 2º Fica subdelegada competência ao Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto
legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de sua
competência:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de
referência;

II - constituir comissões, designar pregoeiros e equipes de
apoio para as licitações;

III - autorizar procedimentos de licitação, adjudicar,
homologar, revogar e anular licitações e praticar os demais atos
relacionados ao procedimento licitatório;

IV - ratificar os atos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação;

V - firmar contratos e termos aditivos;
VI - celebrar convênios e contratos de repasse com

entidades públicas, ajustes, acordos, termo de execução
descentralizada e demais instrumentos congêneres;

VII - gerenciar e controlar os registros de preços;
VIII - aplicar sanções a fornecedores e prestadores de

serviços;
IX - autorizar a restituição de garantias contratuais;
X - submeter à apreciação da Consultoria Jurídica

processos e atos administrativos para os quais a legislação vigente
exija parecer daquele órgão;

XI - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para
fins específicos;

XII- autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência e
baixa de material; autorizar aquisição de bens móveis; e autorizar a
celebração de contratos de locação de bens ou prorrogação dos
contratos em vigor, com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por mês;

XIII - constituir comissões de recebimento de materiais e
serviços;

XIV - outorgar aquisição, comodato e a aceitação da
cessão do uso de imóveis;

XV - autorizar e efetuar o pagamento de ajuda de custo e
transportes de bagagem;

XVI - autorizar interrupções de férias;
XVII - autorizar a participação de servidores em

congressos, conferências, seminários, cursos de formação,
capacitação e outros eventos similares realizados no país, quando
implicar ônus para o DPRF;

XVIII - conceder licenças, afastamentos, vantagens,
gratificações adicionais e demais benefícios e concessões, bem
como determinar suas alterações e cancelamentos, exceto no que
concerne à autorização de afastamento do país;

XIX - exonerar, a pedido, ocupante de cargo efetivo do
quadro de pessoal do DPRF;

XX - autorizar a progressão funcional de servidores;
XXI - conceder e rever aposentadorias e pensões;
XXII - lotar servidores nas unidades do DPRF;
XXIII - dar posse aos titulares de cargos efetivos e em

comissão;
XXIV - constituir junta médica oficial;
XXV - nomear e exonerar ocupantes de cargos em

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 1 e 2, observadas as disposições do Decreto nº 5.497, de 21
de julho de 2005, bem como designar e dispensar os substitutos dos
servidores investidos em cargo de direção, níveis 1 e 2, nos casos
em que não houver indicação no regimento interno;

XXVI - baixar atos relativos a provimento e vacância de
cargos efetivos do quadro de pessoal do DPRF; e

XXVII - designar e dispensar ocupantes de Funções
Gratificadas e de Gratificações de Representação.

Art. 3º O Diretor-Geral do DPRF fica autorizado a
subdelegar, total ou parcialmente, as competências estabelecidas
nesta Portaria.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados por esse
DPRF acerca das competências delegadas nesta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CRUZ

PORTARIA Nº 4, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Delega competência ao Diretor-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional e dá
outras providências.

EXECUTIVO INTERINO DO
MINISTÉRIO EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 70, § 2º, da Lei nº
13.502, de 1º de novembro de 2017, o Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, a Medida Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de
2018, o art. 3º da Portaria n.º 3, de 1º de março de 2018, do
Ministério Extraordinário da Segurança Pública, publicada no
Diário Oficial União de 07 de março de 2018, e tendo em vista o
disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Departamento de Polícia Federal - DEPEN e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto
legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de sua
competência.

I - acompanhar, orientar e supervisionar o cumprimento e
a aplicação das normas emanadas dos Sistemas de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos da
Tecnologia da Informação - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de
Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, bem como de
Planejamento e Orçamento Federal, de Administração Financeira
Federal e de Contabilidade Federal; e

II - adotar todos os procedimentos necessários às atividades
de recursos humanos, orçamento, finanças, contabilidade, tecnologia
da informação, comunicação, apoio administrativo, biblioteca,
documentação, obras, serviços gerais, inclusive transportes,
segurança, telefonia, material, patrimônio, licitações e contratos.

Art. 2º Fica subdelegada competência ao Diretor-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN e, nos seus
impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto
legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de sua
competência:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de
referência;

II - constituir comissões, designar pregoeiros e equipes de
apoio para as licitações;

III - autorizar procedimentos de licitação, adjudicar,
homologar, revogar e anular licitações e praticar os demais atos
relacionados ao procedimento licitatório;

IV - ratificar os atos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação;

V - firmar contratos e termos aditivos;
VI - celebrar convênios e contratos de repasse com

entidades públicas, ajustes, acordos, termos de execução
descentralizada e demais instrumentos congêneres;

VII - gerenciar e controlar os registros de preços;
VIII - aplicar sanções a fornecedores e prestadores de

serviços;
IX - autorizar a restituição de garantias contratuais;
X - submeter à apreciação da Consultoria Jurídica

processos e atos administrativos para os quais a legislação vigente
exija parecer daquele órgão;

XI - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para
fins específicos;

XII - autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência
e baixa de material; autorizar aquisição de bens móveis; e autorizar
a celebração de contratos de locação de bens ou prorrogação dos
contratos em vigor, com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por mês;

XIII - constituir comissões de recebimento de materiais e
serviços;

XIV - autorizar e efetuar o pagamento de ajuda de custo e
transportes de bagagem;

XV - autorizar interrupções de férias;
XVI - outorgar aquisição, comodato e a aceitação da

cessão do uso de imóveis e indicar os nomes dos beneficiários das
permissões de uso para o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão;

XVII - autorizar a participação de servidores em
congressos, conferências, seminários, cursos de formação,
capacitação e outros eventos similares realizados no país, quando
implicar ônus para o DEPEN;

XVIII - conceder licenças, afastamentos, vantagens,
gratificações adicionais e demais benefícios e concessões, bem
como determinar suas alterações e cancelamentos, exceto no que
concerne à autorização de afastamento do país;

XIX - exonerar, a pedido, ocupante de cargo efetivo do
quadro de pessoal do DEPEN;

XX - autorizar a progressão funcional de servidores;
XXI - conceder e rever aposentadorias e pensões;
XXII - lotar servidores nas unidades do DEPEN;
XXIII - dar posse aos titulares de cargos efetivos e em

comissão;
XXIV - constituir junta médica oficial; e
XXV - nomear e exonerar ocupantes de cargos em

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 1 e 2, observadas as disposições do Decreto nº 5.497, de 21
de julho de 2005, bem como designar e dispensar os substitutos dos
servidores investidos em cargo de direção, níveis 1 e 2, nos casos
em que não houver indicação no regimento interno.

XXVI - assinar documentos e baixar atos relativos a
provimento e vacância de cargos efetivos, bem como à realização
de concurso público para provimento de cargos do quadro de
pessoal do DEPEN; e

XXVII - designar e dispensar ocupantes de Funções
Gratificadas e de Gratificações de Representação, assim como
praticar outros atos necessários à gestão de recursos humanos.

Art. 3º O Diretor-Geral do DEPEN fica autorizado a
subdelegar, total ou parcialmente, as competências estabelecidas
nesta Portaria.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados por esse
DEPEN acerca das competências delegadas nesta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CRUZ

PORTARIA Nº 5, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Delega competência ao Secretário
Nacional de Segurança Pública e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO INTERINO DO
MINISTÉRIO EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 70, § 2º, da Lei nº
13.502, de 1º de novembro de 2017, o Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016, a Medida Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de
2018, o art. 3º da Portaria n.º 3, de 1º de março de 2018, do
Ministério Extraordinário da Segurança Pública, publicada no
Diário Oficial União de 07 de março de 2018, e tendo em vista o
disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Nacional
de Segurança Pública do Ministério Extraordinário da Segurança
Pública e, nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais,
a seu substituto legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de
sua competência.

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de
referência;

II - constituir comissões, designar pregoeiros e equipes de
apoio para as licitações;

III - autorizar procedimentos de licitação, adjudicar,
homologar, revogar e anular licitações;

IV - praticar os demais atos relacionados ao procedimento
licitatório;

V - declarar atos de dispensas e de inexigibilidades de
licitação;

VI - ratificar os atos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação;

VII - firmar contratos e termos aditivos;
VIII - celebrar convênios e contratos de repasse com

entidades públicas, ajustes, acordos, termos de execução
descentralizada e demais instrumentos congêneres;

IX - gerenciar e controlar os registros de preços;
X - aplicar sanções a fornecedores e prestadores de

serviços;
XI - autorizar a restituição de garantias contratuais;

O      SECRETÁRIO

Art.   1º   Fica   delegada   competência   ao   Diretor-Geral   do

REVOGADO




